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MULTA. .GFIP ENTREGUE FORA DO PRAZO.

Quando ‘a conduta do contribuinte afrontar a legislacdo e este ter em sua
esséncia o instituto da penalidade, € plenamente justificavel.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e
Maonica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio

Em razdo da riqueza de detalhes, adoto o relatério da r. DRJ, que assim diz:

O presente processo trata do auto de infragdo
071080020154125467 lavrado em 09/10/2015 para langamento de multa por
atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social - GFIP relativa(s) ao ano-calendario 2010 com valor original
igual a R$ 6.000,00.

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com
redacdo dada pela Lei n°®11.941, de 27 de maio de 2009.



  12448.729867/2015-65 2002-005.243 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 20/05/2020 MERCEARIA POUSO ALEGRE LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20020052432020CARF2002ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2010
 MULTA. GFIP ENTREGUE FORA DO PRAZO.
 Quando a conduta do contribuinte afrontar a legislação e este ter em sua essência o instituto da penalidade, é plenamente justificável.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
  Em razão da riqueza de detalhes, adoto o relatório da r. DRJ, que assim diz:

O presente processo trata do auto de infração 071080020154125467 lavrado em 09/10/2015 para lançamento de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP relativa(s) ao ano-calendário 2010 com valor original igual a R$ 6.000,00.
O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Cientificado do lançamento, o interessado apresenta impugnação alegando, em síntese, o que se segue: que a Lei 13.097, de 2015, cancelou as multas.

Ciente do julgamento primeiro, a contribuinte ingressou com recurso voluntário, alegando o que segue:
/
É o relatório. Passo ao voto.

 Conselheiro Virgílio Cansino Gil, Relator.
Recurso Voluntário aviado a modo e tempo, portanto dele conheço.
Alega a recorrente, que não teve a intenção de lesar o Fisco.
O CTN ao tratar da responsabilidade por infrações, assim fez dispor no art. 136:
�Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato�.
Assim nesta quadra de entendimento, não carece de reparos a r. decisão de origem.
Isto posto e pelo que mais consta dos autos, conheço do Recurso Voluntário e no mérito nega-se provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Virgílio Cansino Gil
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Cientificado do lancamento, o interessado apresenta impugnacao
alegando, em sintese, 0 que se segue: que a Lei 13.097, de 2015, cancelou as
multas.

Ciente do julgamento primeiro, a contribuinte ingressou com recurso voluntario,

alegando o que segue:
|

Como a]egad a anteriormente a empresa ndo deixou de recolher os impostos devidos
¢ em momento algu n teve a intengdo de lesar o fisco. O que houve realmznte foi um atraso
no envio da informecdo pela GFIP e mediante a atual situagdo econdmica fica impossivel
efetuar o pagamenm

Por este motwo solicito o cancelamento dos débitos relativos a erse processa, visto
que o fisco em momento algum foi lesado, pois as contribui¢des foram 1z2colhidas
corretamente. |

l
E o relatério. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Virgilio Cansino Gil, Relator.

Recurso Voluntario aviado a modo e tempo, portanto dele conhego.

Alega a recorrente, que ndo teve a intencdo de lesar o Fisco.

O CTN ao tratar da responsabilidade por infracGes, assim fez dispor no art. 136:

“Salvo disposicdo de lei em contrério, a responsabilidade por infracGes da legislacao
tributéria independe da intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza
e extensdo dos efeitos do ato”.

Assim nesta quadra de entendimento, ndo carece de reparos a r. decisdo de
origem.

Isto posto e pelo que mais consta dos autos, conheco do Recurso Voluntério e no
mérito nega-se provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil



